
TERMO DE COLABORAÇAO N'02/2023

BIRIGUI

I)elo presenlc instrumenlo. cle urn lado o MUNICIPIO I)Ii BIRI(;I I.
inscrito no CNPJI]\IF soh n'-16.151.718100t]1 80. corr sede adnlinistrali\à na Rua
Anhanguera. n' ll55..lardim l_.storil. ncst. ato rcprcscntado pclo Prcttito Municipal
LEANDIiO M,\FFEIS lltILA\I. brasileiro. casado. ernpresário. portador da ('édula
dc ]denlidude - ltc n'27.167.115-X (SP). inscrilo no CPf sob n" 190.,1t 1.,11tt-71. c
pela Sccreli'L a Municipal dc Saúdc C,\SSL{ RIT\ S{NTANA CIt-l]STINO.
brasilcira. riúva. cimrgià dcntista. portadora do l)oculnenlo de identidade R[; n'
9.3.11.100-5 e inscrita no CPF n" 0,1(r.'l.ll.6:i8-52. .lora\anle denominado
AD\IINISI-RAÇÀO PtlBLt(^ e do outro 

^BRl(;() 
VÓ TERFTZ-A. enLitlade de

assislência social scm llns lucratir.os. inscrita uo CNPI(\.{I) sob o n' 0:1.9.14.209,,0001 -
00. com sede m Ilua das Orlências n' .10. Cidade Jaldinr. Birigui.rSP. ncsrc ato
reprcscntado por seu Dirctor Prcsidefre. í-t.Cltl tt,ÉnEtt F[ITOS\. brasilciro.
porlador do CPir n' 087.013.56U 60. dolarantc rlenominacla OI{G^NllÂ(.\U I)A
SO(lll,D^DE (li\''11.. resoh.enl cclchror o Tl-Rl\Ío DE CL'L \Bírt{.\çÀO. conr
lirndamcnto na JLrsriÍlcarila de 01 rle Àgosto dc 1.021" publicadi em 07i08/201i. na
tmcndâ Impositi\,â r" A012022. na Lci lr.dclirl n' 11.019 de 3l dc.[rlho dc 2.014. na
lnstruçào n' 01i 2020 clo Tribunal dc Corlras do Eslado dc Sào Paulo e. su.jeitando-se. no
qüe coubcr. às nornas contidas na l.ej ledcral n'' Í1.666. de 21 de.junho de 1993 c
alleraÇôes posleriores. mcdiantc as scguirlles c1áusulas c condiçôcs:

cl,ÁusuLA PRINIEIRÀ - DO OBJ0TO

O prescntc Temro de ColaboraÇâo tcm por obieto cle recursos
ílnancciros. oriLrmlo das cmcndas irrposili\.as da Câlnara \lunicipâl Lld llirigui. no valor
de IiS 70-397.00 (selenta mil trczcntos. novenla e sete reais). parâ cuslcio da enticiade
social: em lolha de pagamcnto c conslrnro. a ser aplicado no cxcrcício dc 2023.
conlbrme Plano de lrabalho ancxo il cste Terno.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA GESTÃo

A Administlaçaro l\,lunicipaL noincia courc gcstoÍ do prcscnte Tclrto d.
(blaboração o senhor ElllKSO\ C^NllL() (()\CFl(ÃO. nir<Lor dc 

^tenÇàoBásica c llspecialidadc. brasilciro. casado. administrallor. [tÍac]or do IJocumcnto dc
ILlcntidade lic n'2.1.761.-193-2 e lnscrito sob o (lPL:n" 095.-s92.2,111-lJl. conlbmie
Poftaria Municipal n",15. dc 0:l dc.lulho de 2.011.
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CI.ÁUSULA TERCEIRA - D,\\ oB ltl (,.\( Ôf \ t)o\ t,r,R( E I taos:

I S \( , ullRt(, \\ r ,t sU\ \Lr\lt\t\.R \\ \,,t,r .r \:

e) Tranlle r os recursos pera â exccuçào dcslc ob]cto;

b) Aconpenhar e llscali./ar a execução da parceriâ;

c) Lrnitir rclatório técnico de moni«n-alncnk) c a\aliaÇão da pore,.r.tr.
Llurantc a vigónciâ do objeto:

c1) pronrovcr a translirê.cia dos rccursos Ílnâncciros i:lc acorclo com o
Cronograma de Desemholso contid() no I)lano de l'rabalho cm conta bâncária especilicr
indicada pcla ORGÁNtlA('ÀO D.\ SOCtf.DADt CIVII.:

e) aplicar as penalidadcs prclislas e proceder ris sançõcs adntinistriLtirrs
nccessáriâs à exigéncia d|1 restitLriçào dos ÍccLrrsos lransleridos:

l) reccbcr c analisar as prcstaçõcs de coltas cncantinhades pela
ORGANIZAÇÀO DA S(X']TD,ADE CIVlI-:

-g) 
claborâr elucidativo parccer conclusivo sobrc e preslação de contas de

Ol{(;A\lZAÇ,\O I)A SOCIEDAI)lr ('MI-- a ilm dc arcr]del os principios da
legalidade. inrpcssoalidacle. nroralidade. pLrbliciciadc. elicjência e cconomicidade.
conlàrmc arligo 413 da Lei de Responsahilidade Fiscal c avaliar sc hou\e aplicação
corlctâ dos recursos conlirlrlle l,lano dc Trabâlho aprescntado:

lr r roliL.rr :r' l'c r,rliJrd(. prc\:.1r. rtr .'. i,strrr.Icnr.''

i) manler. cn scu sitio oíicial na intcrnct. es inÍôrmações da plr.crr-r
cclcbrada c o Plano dc Irah&lho- alé ccnto c oitc.ta dias. apris o rc\puuli\u

CIVIL:
II - SÃO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

a) Responsabiliz-ar-se pelâ execuçâo do objeto do Termo de
Colaboração:

b) Prcstar inlormaçõcs c esclirecitnerllos scnlprc quc soiicilados. desdc
qrre necessários :ro acolnpanhatrcltlo c c()lllrole da e\ecução do obieto:

c.) Pcrmilir o lir.re accsso dos agentes da administr':rçào
nembros da Contissão de Monitoramenlo e Araliaçào. do Conrmle
l_ribunal dc (ontas corrcspondentc âos processos. aos docutncntos e às

pública, dos
Intemo e do ,-\

inÍormacões 
/n )
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relacionadas esle lc rxr de Colaboração. bern como âos locais de execuçào do
rcspccti\'o objeto:

d) Se responsabilizar pelo gerenciirmenlo adrnjnistrativo. llnancciro dos
rccur'sos rcccbidos. inclusirc nrr quc cliz rcspcito às despesas de cust.'io. de in\cslinrcnlo
c dc pessoal. conformc o caso:

c) Se Iesponsabilizar pelo pagamenlo cios cncargos trahalhislas.
prcvidcnciários. Íiscais c comerciais Ielali\os ao Í'unciLrnamenlo da institUiç.it, c ir,,

âdlnrplcrncnlo do Tcnno dc Colaboração. mânterldo as ccrtida)es negâlilas cm dia. nào
sc caftrctcr'lzrn.lo rcsponsabilidade solidária ou srLbsidiária da irdmiristraçào pública
pelos respecli\os pâgarnentos. qualqucr oneraç,ro do obicto cla parccia ou restrição à

suâ cxccuçãol

1) Manler en1 seus erLlui\lrs, dlrlante o pra/o dc 10 (dcz) anos. conlâdo
do dia úlil subsequente ao dâ prcstâção de contas inlegr'al. os docutnenl()s ol-igirrJi\ qur

compõem a preslaçào de conlasl

g) Idenlificar o númcro dr lnslrunr(n1,, L1c nrrccria c tlrg.iu repassador
no corpo dos documenlos da despesir. . cm scguida cxuirir cópie pâm âncxar à preslaçào

de corltas a ser entresue no prazo a ADNI lNIS I l{Aq ÀO NÍl l\l(llPAI-. inclusir e indicar
o valor pago quando â despesa lbr paga pârciel,ncntc coln recursos do obieto. conl'orntc
ar1i8o 180 da Instruçào n" 01/1020 do'lribLLnal de Conús:

h) Dirulgar csta parccria em sclr sitio nâ intcmct c cm locais risivejs cle

suas scdcs sociais e dos cstabclccimcntos em clue exelçe suas âçõcs. conlbrme nrc\ istô
noafi. ll claLci ll.0l9,/201,1. henl colro lendsraLci lrcLlcral n"l2.527110lll

i) Conrpror ar a c\ata aplicaçào da parcelc antcriornrcnte repassadc. na

lorma da legislaçào aplici.rvel. nredi.rne proccdimcntt) da liscaiizaçào da AdministraçàL)
Pública NÍunlcipal. soh pcna de suspensão da tr-anslirôrrcia:

i)Não pü1icar dcsvio de finaliclade nt aplicação do recurso. â1r'aso Ílão

.iustificado no cunlprimcnto das etapas dos proglàntas. friiticas alenlalóri.q .rôs

principios fundanentais dâ 
^dnrinistmÇão 

Pública nas conlntaçõcs e denuis rLo\
praticados na exccuçào da pârceÍia e deixar dc edotar es medidas sancaclorils
eventualmente apolrtrdxs pela,\dmi11islreçào Pública;

k) Preslar lodo! os s.rviços. conlôrme Pla o rlc Irabalho. em anaxo.
nledianle a contralação dos prolissionais e pagamerlto dos rcspeclivos sni:irior.
gerenciamento e coordenttçào dos rrabalhos- licando pr'oihida a rc.lislribuiçaro dos

recursos à outra Organizaçiio da Societladc ('i\ il. conSênercs ou não:

1) Obselr ar lodos os cÍitcrios de qualidadc tócnica. eliciéncia.
ei,,r,,ni.iJ.rd<. fr:r/.,\ (.,\ Lr:trs ne\ r.Lô§:

i-r-,q



ffi
BIRIGUI

m) comprovar todas as despcsas por meio dc l1ota fisca] ou recibo dc
â[tônomo (RPA). co,'n a devida identificação da parceria cclcbrada. icando vedadas
inlbrmaçôes genéricas ou sem especilicações dos serviços efltivamente prestados.
conrprovado por nreio de controles ou registros. alénr de demoDstrar os custos
praticados ou ajuslados dc forma a permitir a conlerência atincote à regularidade dos
valores pagos:

n) aplicar os recursos repassados pela ADMINISI IIAÇÃO N,tLII.JICIPAI-
e os correspondenles à sua contrapartida. exclusivâmentc no objeto constante na
Cláusula Primeiral

o) conrprovar a existência dc coDta bancárià especílica c cxclusiva para o
presente instrumento. efetuando todas as ,novimentações financcirâs rclacionadas aos
rceursos do presenle lernlo ncsla contt hancaria:

p) não aplicar Taxâ de Administração ou despesâs âdministrativas como
condição para a execução do presente objetoi

q) Ressarcir aos cofres públiqos os saldos remaresceDtes decorrentes das
aplicações correspondentes até 31 de.laneiro do exercício seguinte. salvo se forenl
utilizados:

Í) Promover a devoluçâo aos cofres públicos dos recursos hnânceiros
não aplicados conetamente conforme o Plâno de Trabalho;

s) Conrprovar fiensalnlcrltc c de forma integÍal no Ílnal do'Iêrmo de
( olaboração todas as nletas quanlilativas c atcndimenlos de màncira nominal. constante
no Plano de liabalho:

t) Manter-se adimplente com o Poder Público naquilo que tange a
eventuais prestações de contas de exercicios anteriores. assim como manter a sua
regularidade fiscal perante os órgãos dâ Administração Municipal, Estadual e Federal;

u) comunicar a ADMINISTRAÇÀO MUNICIP^L a substiruição dos
responsáveis pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações
em seu Estaluto:

v) Encamiúar mensalmente à Secretaria Municipal de Planejamento e
Finanças as prestaçôcs dc contas dos recursos recebidos para análise;

x) Encaminha( à Sccrctaria de Saúde do MunicÍpio mensalmente o
relatório referente aos scNiços realizâdos e metas atingidas aré o dia l0 (dez) do n1ês

subsequente;

i .)
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z) Encaminllar à Secretáriâ dc Saúde do Municipio o relatório ânual
reÍàrente aos serviços realizados e metas atingidas até dia 31 de janeiro do ano
subscquente;

CLÁUSULA OUÀRTA - REGIME JI]RÍDICO DO PESSOAL

A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos
integralmente com recursos desta pârceria deverá obedecer ao princípio da legalidade.
impessoalidade e da publicidade.

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juridico/trabalhistâ, de
quaisquer espécies. entre a ADMTNISTR^ÇÀO MUNICIPAL e o pessoal que a

ORGANIZAÇÃO DA SoCIEDADE CIVIL utilizar para a realizâção dos trabalhos ou
atividades constantes deste lnstrumento,

CLÁUSULA OUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Para a exec[ção das atividades prcvista-s neste Temo de Colaboraçào. no
prescnte exercício (2023). a ADMINISTRÁÇÀO MUNICIPAL transÍêrirá à

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML. de acordo com o cronograma de
desembolso. o valor de R$ 70,397.00 (setenta mil trezentos e noventa e sete reais). dâ
ficha orÇamentária n'449, Vínculo n" 08.300.0800. Natueza n" 3.3.50-39.00 e Fonte n'
804.

O repasse dar-se-á até o dia l0 (dez) de cada mês. condicionado a

assinatura do presente Termo de Colaboraçào.

As parles recoúecem quc caso haja necessidade de contingcnciamento
orçanrentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao

cumprimento de metas segundo a Lci dc Responsabilidade Fiscal. o qüantitativo desle
objeto poderá scr reduzido até a etapa que aprescnte funcionalidadc.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTACÁO DOS RECURSOS

Os recurcos tinanceiros. segundo o cronograma de desembolso. scrào
depositados na conra especítica da ol{(iANtZAÇÀo D,\ SoCILD^DF- CIvlL.
vinculada ao obieto, na,A.gência Do 0348. Banco do Brasil, na Contâ (orrcntc nn

10,1. 125-8.

Os pagamenios deverão seI rcalizados mediantc trânslêlência clctrônica
sujeita à idcntificação do beneficiário Íinal e à obrigatoriedade de dcpósito enl conta
hancária de titularidade dos lbmecedorcs c prostadores de serviços.
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Os renclimentos linanceilos dos ralorcs aplicados podcrão scr utilizados

pela ORGÀ\lZÀÇÀO t),\ SO(lllrDADE CIVIL dcsde ciuc nào haiir desr io dc
lintrlidade do objcto c dcntro das condições prer islas nestc irlstlumcnto.

À ORC^NIZ^Ç,\o DA so(llt.t)ADE clvll delcrá rcstituir o saldo
Íecidrrâl dô,t recrrrsoç inclusiv-. com os rcndimenlos não utilizados- caso não efetuc a

boa cxccuÇão dos rccursos.

,\ inadinrplência ou inegulâridâdc na prcslaçào de cotrtas inabilitar'á a

oRC.\NIZAÇ^O D^ so(IIEDADE CIVIL a palricipar dc no\'os l-ermos dc

Colaboraçâo. acordos ou aiustes conl a Administração Nlunicipal-

,\ OI{c^NI7^Ç.io DA soclhD^D!. Cl\rll. con$romctc-se a rcsrituir
o ralor translerido. aluali/ado monctarierrcnte dcsde a data do rcccbinrenlo. acrcsciclos
de.juros lcgais. na l-orma da legislação trplicii\cl. nos scguinles casosi

a) inexecLLçào do obicro:

b) lalta dc aprcscntação de presraçax).le contas. no prazo r--rigido:

c) utilizaçào clos recuros cm finaliclade diversa da cstahclccida ncr

presente instrumento. ainda que em car'1Íer dc cncrgôncia:

d) dcscunlprimenlo dos lermos prcvistos lleslc inslru enlo.

Clomprornetc-sc ainda. a l(í'.\NlZ \( \{, DA \(,ÜltL) \t)f CIVII-. a

recolher à oonta da ,,\Di\ÍINISTRA(lÀo \4t-lNlCIP.\l- o valor corresponderte â
rendirncntos c1c aplicaçào no mercado llnancciro. relcrenle ao período conrprcenclido

entre a liberaçào do ÍecuNo c suâ utilizaçào. quando não comprovar o seu emprego na

oonsecução do obielo. ainda quc não tcnha t'cio aplicaçào.

( LÁl \l L \()t | \\{- D.l Pl{t.st\( À() uL ( o\ lA\

PrestiiÍ conl|ls mcnsalnrcntc até o l0'dia subscqucnte ao dil úlllma
parcela. sob pcna dc suspensão dos recursos llnaucciros. c de linma inl.gral das rcueitir:
e dcspesas ató o diâ l l dcjaneiro do exercicio seguintc. scgunclo a Lei n'll0lqilol'i.e
de aco|clo com os crilérios e indicaçrics cxigidos pela AI)vll\lS Iit.\ç \(,
NIt;N1CIPAL. com clclncntos que pennilàm llo Gcstor da parceria a\â]iâr o andamenlo
ou concluir que o scu objeto loi crcculado conlbrrnc pacluaclo. com a dcs(ri!lu
pormcnorizada das atividades realizarlas e a cotnprovaçào do alcance dâs mctas c dos
rcsultados esperados. destacados nos rcla«irios de erecuçito clo obielo e de crcuuçà,r
llnanceira. bem como entregar Ilalânço Petrinronial. demais dcmonstraçires conlábels c

6
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BIRIGUI
financeiras, acompanhadas do balancete a:ralítico anual. segundo as nomas contábeis

vigentes.

Durante o prazo de l0 (dez) anos. contados do dia subsequente ao da
presração de conras integml, a ORCANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se

compromete em mânter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação
de contas.

CLÁUSULA NONA. DA VIGÊNCIA

Este Instrumento tem suâ vigência de l'710812023 a3l/12/2023.

CLÁUSULA DÉcIMA - DAs PRoIBICÔES

Fica ainda proibido à oltcANIZAÇÀo DA soclEDADE cIVIL:

a) a redistribuição dos rccursos recebidos a outras Orgânizâções da

Sociedade Civis, congêneres ou não;

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da
ADMINISTRAÇÀO MUNICIPALi

c) realizar despesas e pagamenlos Í'ora da vigência deste Termo de
Colaboração;

d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a

titulo de taxa de admjnistração:

e) utilizar reclrrsos em pagamento de despesas diversas. não compatíveis
com o objeto deste Temro de Colaboração:

0 executar pagamento antecipado a Iomecedores de bens e seNiÇos:

g) trânsÍerir recursos da conta corrente específica para outras conlas
bancárias:

h) retirar recursos da conta específica paÉ outÉs finalidades com
posterior ressarcimento;

i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapaÍtida pactuada no Plano
dc Trabalho;

j) Realizar despesas comr Multas. juros ou coreção monetâia, inclusive
referentes a pagamentos ou a recolhimcntos fora dos prazos, sâlvo se decorrentes de ,,----\_/- l)/\u,.-.'
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BIRIGUI
atrasos da administração pública na liberaçâo de recursos finaDceiros, bem como veÍbas
iDdenizató as; Publicidade. salvo as previstas no plano de trabalho e diretâmente
linculadas ao obieto da parceria. de caráter educativo. informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomcs. sÍnbolos ou imagcns que caracterizem promoção
pessoal: Pagamento de pessoal contratado pela organiação da sociedade civil quc nào

atcndam as exigências do ârt.46 da Lei 13019/2014: e pagànento de despesas

bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A ADMINISTRAÇÀO MTJNICIPAI- poderá aplicar as seguintes
pcnalidades na ORGANIZAÇÀO DA SOCIED^DE CIVIL pelo não cumprimento do
presente instrumento:

a) advertência:

b) suspensão dos lepassest

c) multa;

d) declaração de idoneidade e proibição de recebimento de rccursos
públicos.

Todas as penalidades mencionadas deverão estar de\,idamente
Íilndamentadas e concedido direito de amplâ defesa e contraditório, bem como
comunicada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

O presente Termo de ColaboÍaçào poderá ser denunciâdo ou rescindido
pelos participes a qualquer tenlpo, Íicando as paÍes responsáveis pelas obrigações
decorrentes do tempo de vigência, desde que cump do o prazo mínimo de 60 (sessenta)

dias para publicidade dessa intenção.

Constitui motivo para rescisão do presente Têrmo de Colaboração o
descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas. paÍicularmente quando

constatada pela ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL a utilizâção dos recursos em
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informaçâo em
quâlquer documento apresentado.

)

A - DA IIESCISÃO
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PLANO I) I] I'RABALItO

Ilsle Termo alc Colaboreção podcrá ser alterado ou lcr rrrodificaçà,r rro
Plano de Iiabalho- cle conrum acordo entre as partcs- mcdiantc proposla de\idarnente
lànnalizada e.iustificâde por meio dc TEITMO Dlr ÂDI IAN4E\ 10. se de\idamúntL-

iustiÍicado c obscr'\'ada a convcniôncia do interesse públicn.

.\dmitir-se-11 moclilicaçio do Plano de llabalho corr fró\ia aprccirçitr,
dâ ADNÍINISTRAç]ÀO MU\llCll' L e apro\açi() do Gcstor destc lnslrumenlo c do

C'onsclho Municipal dc Íiaúdc. llcândo \edadi â âltcraçào do objeto em qualqucr
hipótcsc.

( r.(t\l L4DÉ( t\t\ol \RrA-t){r,l Br.l( \(Ã()

O extrato do presenle Têrrro dc Colatroração ser,t publicado no nlcit)
olicial da adnrinistraçào pública. de acordo conl o dispos() no afl. 38 da Lci n" l l.(ll9
de llt07,'201.1.

cr-Áusur.À pÉcrNrÂ or rNrÁ - Do FoRo

As pancs clegem o Forc da Corarct dc llirigui para dirimir clurri.qucr
questões oriunclas dcste lêrnlo. com renrincia de qualqucr outlo. por mais prj\ilegiaclo
quc scja.

Il ob galório. nos lernlos cio art.,1l. iucjso XVll tla 1-ei n" 11.01911014.
a pró\'ia tcnlalirâ dc solução adnlinistrati\a de eventuais c()l11lilos. com a pa rtic ipirç._L(,

dc órgào cncerrcgado dc asscssoranrenlo iuÍidico intcgÍantc da eslrutura cic

edlninistraçio rnunicif al.

clÀl st LA t)É( t\1.\ \t..\ tA - D \s DlSPo\l( Õ1"\ Fl\A l\

Aplicânr-sc os dlspositi\os. no clLle coubcr. a l-ci !cdeti1l r" Il(ll9110l+
que nào Íi)ram mencionados ncstc instrui]rento.

Não será cxigida a contrapartida financcira nào pre\ista no Plano dc
Irabi,rlho anexo.

Para tlns dc clrnrprinrenlo do disposto nos arl. i6 e âr1..12. inciso X.
anlbos da Lei n' 13.019,'201.1. eslipulâ-\e qLlc os hcns c direilos renlâncsccntcs na dala
da conclusào ou cxtinção.lo prc-\ente Tcrmo dc (lolaboração serio rcccbidos cnr doaçào
pclâ organização da socicdaclc ci!il. coÍr o encargo dc utilizá-los nas ntcsnras
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finalidadcs públicas dcsta parceria. bem conlo dc transferência da propriedade à
adrninistraçào n1unicipal. na hipótcsc dc cxtinçào da organjzaÇão.

Na hipótese de inexecuçâo por culpa exclusiva da Organização da

Sociedade Civil. o MUNICiPIO, pode.á. cxclusivamente para asscgurar o atendimento
de seNiços essenciais à população. por âto próprio e independentemente de âutorizaçào
judicial. a tim dc reâlizar oLl ma[ter a execuçdo das metas ou atividades pactuadas:

à) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto
previsto no plano de trabalho. no caso de paraljsação. de modo a evitar sua
descontinuidade. devendo ser coDsideÍado na prestação de contas o que lbi executado

nela organiziçào de sociedade ci\il alé o rnomenlo em quc o \4UNICIPlí) assumir as

responsabilidades;

b) retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da

sociedade civil parceira. quâlquer que tenhâ sido â modalidade ou Íituio que concedeu
direitos de uso dc tais bcns:

E. por estaÍern cientes e acordadas com as condiçôcs e cláusulas
estabelecidas. as paíes filÍnam o presente Inslrumento em 03 (três) vias dc igual teor e
fbrmâ. na presença das testemunhas abaixo que lanlbém subscrevem.

í1,('I() ('t.F.B[,]tt t'EIT()s^ sÀN HES
Diretor Presidente
Abrigo Vó Tereza

Testemunhas:

1- .!i..*, Jn.".\ ,/',tutlt: -

t.-,-t'r-c",'\'1

Birigüi, l7 de Agosto de 2.023.
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CÁSSIA RITA SANTANA CELI
Secretária l(unicipal de Saúdr-


